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Unidade I – Noções Gerais

1.  CONCEITO E FUNÇÕES DA CONTABILIDADE
TRIBUTÁRIA; 2. RESPONSABILIDADE DO CONTADOR; E
3. PLANEJAMENTOTRIBUTÁRIO.

Uma empresa sem gerência de tributos é como uma nau sem
comandante.

Francisco Gomes

1. 

Conceito e Função da Contabilidade Tributária

Em função da elevada carga tributária nacional, da enorme
quantidade de tributos e da

complexidade da legislação tributária, o domínio da legislação
tributária pelos contabilistas éfundamental para as entidades às
quais a Contabilidade é aplicada.

E neste cenário que ganha relevo a área da Contabilidade
aplicada ao estudo da influência dalegislação tributária no
patrimônio das entidades, denominada Contabilidade Tributária.

OLIVEIRA at ali   (2009, p.27) conceitua a
Contabilidade Tributária como a especialização dacontabilidade que
tem como principais objetivos o estudo da teoria e a aplicação
prática dosprincípios e normas básicas da legislação
tributária.

Já FABRETTI (2003, p. 33) ensina-nos que a Contabilidade
Tributária é o ramo da contabilidadeaplicada cujo objetivo é
adequar às demonstrações financeiras contábeis à legislação
tributária.

A nosso ver os dois conceitos, embora tenha acertos, estão
incompletos. Para conceituarcorretamente a Contabilidade Tributária
é necessário unir as noções sobre as funções e o objeto deestudo de
Contabilidade com o objeto de estudo deste ramo da contabilidade,
que é a legislaçãotributária.

A Contabilidade tem as principais funções de estudar, registrar,
controlar e evidenciar os atos efatos que afetam ou que possam vir
afetar o patrimônio das entidades, que é o seu objeto de estudo.Com
isso, podemos definir a Contabilidade Tributária como sendo:

“O ramo da Contabilidade que estuda, registra, controla e
evidencia os atos e fatosdecorrentes da legislação tributária que
afetam ou que possam vir afetar o patrimônio das

entidades.”  

Diante do conceito exposto, dentre outras funções menos
relevantes, podemos destacar asseguintes funções da Contabilidade
Tributaria:

  Estudar os aspectos da legislação tributária que tem o
condão de afetar o patrimônio dasentidades;

  Registrar os fatos decorrentes da legislação tributária
que provocam alteração nopatrimônio das entidades;

  Apurar o resultado das atividades desenvolvidas pelas
entidades que tenham relevânciatributaria;

  Evidenciar os efeitos da legislação tributária no
resultado das atividades desenvolvidas e nopatrimônio das
entidades;

  Calcular os tributos a recolher e emitir as guias para
pagamento;
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  Cumprir as obrigações tributárias acessórias que a
legislação tributária impõe às entidades;

  Orientar os dirigentes das entidades quanto o correto
cumprimento da legislação tributáriae quando as ações e
providências a serem adotadas para ter o menor ônus tributário
nasatividades desenvolvidas e nos resultados econômicos e
financeiros.

2. 

Responsabilidade do Contador

O contador tem uma relevante função não só para as organizações
nas quais presta serviço,

como também para a economia e para a sociedade. Pois as funções
que ele exerce tem um

importante papel econômico e social.

Na área da Contabilidade Tributária, em função do impacto que a
carga tributária de nosso

País causa para as empresas, o Contador tem um papel
importantíssimo na amenização destes

efeitos para as empresas. Por isso, o profissional da
contabilidade precisa conhecer com riqueza de

detalhes a legislação de todos os tributos que determinada
entidade tenha obrigação de pagar em

decorrência das suas atividades ou em função de imposição de
responsabilidade pela retenção nafonte.

O contador tem um papel preponderante na gerência de impostos de
uma entidade. É a ele

que compete identificar as brechas na legislação tributária que
possibilitam o não pagamento de

tributo ou a redução do ônus tributário da entidade. Ou seja,
este profissional tem um importante

papel no planejamento tributário da empresa com vista a sua
sobrevivência no mercado em

condições de competitividade com as demais entidades do mesmo
ramo de atividade.

Quanto à responsabilidade legal do contabilista, o atual Código
Civil Brasileiro (CC) - Lei nº

10.406, de 10 de janeiro de 2002, estabelece atividades que é da
competência deste profissional. São

elas:

  Assistir ao conselho fiscal no exame dos livros,
demonstrações contábeis e das contas dassociedades; 

  Realizar a escrituração em livros das sociedades;
 

Além destas responsabilidades citados, há aquelas decorrentes
das normas fiscais, contábeis e

dos contratos celebrados entre os profissionais e clientes.

Ainda sobre a questão da responsabilidade dos profissionais em
questão, o CC estabelece que

os eles, na qualidade de prepostas das sociedades, são
pessoalmente responsáveis, perante os

empresários, pelos atos culposos; e, perante terceiros,
solidariamente com o empresário ou dirigentedas entidades, pelos
atos dolosos.

O CC estabelece também que aquele que, por culpa ou sem culpa,
causar dano a outrem, fica

obrigado a repará-lo.

Além das responsabilidades civis, o contabilista também responde
criminalmente por diversos

atos praticados contrários as normas definidoras de crimes,
prevista no Código Penal Brasileiro, na

Lei 8.137/90 (crimes fiscais), na Lei 11.101/2005 (Nova Lei de
Falências) e na Lei 7.492 (crimes contra

o colarinho branco).

Em função destas normas expostas, é imprescindível que o
contabilista tenha o adequado

conhecimento técnico das suas atividades, especialmente sobre os
aspectos da legislação tributária,

para evitar, no exercício de suas atividades, provocar danos ao
patrimônio de seus clientes.
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3. 

Planejamento Tributário

É de notório conhecimento que o nível de tributação no Brasil é
muito elevado, chegando àsvezes a inviabilizar certos negócios.
Empresas quebram com elevadas dívidas fiscais e nem
as“renegociações”  por meio dos programas de refinanciamentos,
às vezes trazem tranquilidade aos

contribuintes.Se o contribuinte pretende diminuir os seus
encargos tributários, poderá fazê-lo legal ou

ilegalmente. A maneira legal chama-se elisão fiscal ou economia
legal (planejamento tributário) e aforma ilegal denomina-se
sonegação fiscal.

É sabido que os tributos representam importante parcela dos
custos das empresas, senão a

maior. Com a globalização da economia, tornou-se questão de
sobrevivência empresarial a correta

administração do ônus tributário.

Segundo o Instituto Brasileiro de Planejamento Tributário
(IBPT), no Brasil, em média, 33% do

faturamento empresarial é dirigido ao pagamento de tributos.
Somente o ônus do Imposto de Renda

e da Contribuição Social sobre o Lucro das empresas pode
corresponder a 51,51% do lucro líquidoapurado. Da somatória dos
custos e despesas, mais da metade do valor é representada pelos

tributos. Assim, é imprescindível a adoção de um sistema de
economia legal de tributos.

O princípio da livre inciativa privada não deixa dúvidas que,
dentro da lei, o contribuinte pode

agir no seu interesse, planejando adequadamente suas atividades
visando obter o menor tributário

possível. Planejar tributos é um direito tão essencial quanto
planejar o fluxo de caixa, fazer

investimentos, etc.

3.1.  O que é o planejamento tributário

Para BORGES (2004. p. 69), Planejamento Tributário é uma
atividade técnica, realizada no

universo da gestão empresarial da tributação, que visa projetar
as atividades econômicas da

empresa, para conhecer as suas válidas e legítimas alternativas
estruturais e formais, assim como as

suas respectivas obrigações e encargos fiscais, para daí, então,
mediante meios e instrumentos

adequados, avaliá-las com vistas à adoção daquela (alternativa)
que possibilita a anulação, maior

redução ou o mais extenso adiamento do ônus tributário
pertinente, e, por outro lado, que se

integra harmonicamente à planificação global dos negócios
[sic].

Simplificando, o planejamento tributário é um conjunto de
procedimentos técnicos aplicados

na forma de realizar as atividades profissionais e econômicas,
dentro dos limites legais, que visam

diminuir os encargos tributários.

O contribuinte tem o direito de estruturar o seu negócio da
maneira que melhor lhe pareça,procurando a diminuição dos custos de
seu empreendimento, inclusive dos impostos. Se a forma

celebrada é jurídica e lícita, a fazenda pública deve
respeitá-la.

3.2.  Noção de elisão fiscal

Há duas espécies de elisão fiscal: aquela decorrente da própria
lei e a que resulta de lacunas e

brechas existentes na própria lei.

No caso da elisão decorrente da lei, o próprio dispositivo legal
permite ou até mesmo induz a

economia de tributos. Existe uma vontade clara e consciente do
legislador de dar ao contribuinte

determinados benefícios fiscais. Os incentivos fiscais são
exemplos típicos de elisão induzida por lei,uma vez que o próprio
texto legal dá determinados benefícios aos seus destinatários. É o
caso, por

exemplo, dos incentivos à inovação tecnológica, concedidos
pela Lei federal nº 11.196/2005. 


http://www.portaltributario.com.br/legislacao/lei11196.htmhttp://www.portaltributario.com.br/legislacao/lei11196.htm
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Já a segunda espécie, contempla hipóteses em que o contribuinte
opta por configurar seus

negócios de tal forma que se harmonizem com um menor ônus
tributário, utilizando-se de elementos

que a lei não proíbe ou que possibilitem evitar o fato gerador
de determinado tributo com elementos

da própria lei.

É o caso, por exemplo, de uma empresa de serviços que decide
mudar sua sede paradeterminado município, visando pagar o Imposto
sobre Serviços (ISS) com uma alíquota mais baixa. A

lei não proíbe que os estabelecimentos escolham o lugar onde
exercerão atividades, pois os

contribuintes possuem liberdade de optar por aqueles mais
convenientes a si, mesmo se a definição

do local for exclusivamente com objetivos de planejamento
fiscal.

3.3.  Como aplicar na prática o planejamento tributário

A três modos de realizar o planejamento tributário. O primeiro
consiste em evitar que o fato

gerador da obrigação tributária ocorra. O segundo compreende a
postergação a ocorrência do fato

gerador e o terceiro visa à redução do quantum a pagar de
tributos.

Na primeira forma de planejamento tributário, o profissional
deve empreender planejamento

para evitar que a operação incida na norma tributária, pois uma
vez incidindo, nasce o fato gerador

e, consequentemente, a obrigação tributária. Com isso, deixar de
pagar o tributo não é mais

planejamento e sim, sonegação fiscal.

Neste primeiro tipo de planejamento tributário, o planejador
deve organizar as atividades da

empresa para evitar o enquadramento da atividade na definição de
fato gerador de algum tributo.

Por exemplo, uma empresa que presta serviço de transporte, pode
mudar sua atividade para locação

de bem móvel (veículo) com motorista. Devendo neste caso, para
caracterizar a locação, tanto o

bem, como o motorista, serem entregues ao tomador para ficar sob
a responsabilidade deste. Desta

forma, como a locação de bens móveis não está sujeita à
incidência de nenhum imposto indireto, olocador pagará apenas ISS
sobre a mão-de-obra do motorista locada, reduzindo com isso, o
ônus

tributário.

A segunda forma de realizar o planejamento é empregada quando
não há meios de evitar a

ocorrência do fato gerador do tributo na atividade desenvolvida.
Neste caso, deve-se buscar nas

normas mecanismos para postergar o pagamento do imposto e com
isso, ganhar tempo até a data

do recolhimento da obrigação.

No terceiro modo, deve-se buscar instalar a empresa onde ofereça
incentivos fiscais, como

isenções totais ou parciais, alíquotas reduzidas, redução de
base de cálculo etc., tudo visando obter o

menor ônus tributário. Nesta forma de planejamento, também é
válido planejar as operação para

fazer incidir em tributos que apresentem menor ônus
tributário.

Nos três tipos ou formas de realizar planejamento tributário
deve-se ter cuidado para evitar a

simulação de operações com vista a fugir ao pagamento de
tributos, que é vedado por lei (parágrafo

único do art. 116 do CTN). Esta norma estabelece que a
autoridade administrativa poderá

desconsiderar atos ou negócios jurídicos praticados com a
finalidade de dissimular a ocorrência do

fato gerador do tributo ou a natureza dos elementos
constitutivos da obrigação tributária.

A norma citada não veda o planejamento ou a elisão tributária.
Ela veda a simulação de

operações para fugir ao pagamento de tributo.

A linha entre o planejamento tributário e a simulação é muito
tênue, daí a necessidade de o

planejador conhecer muito bem as operações da empresa e as
normas de Direito Tributário

aplicáveis para evitar incorrer em simulação.
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 Sugestão para Estudo Complementar

1. OLIVEIRA, Luis Martins et alli. Manual de contabilidade
tributária – 9ª ed. São Paulo: Atlas,2010. Cap. 2;

2. FABRETTI, Láudio Camargo. Contabilidade tributária. 9ª
edição. São Paulo: Atlas, 2005.Cap. 1;

3. BORGES, Humberto Bonavides. Gerência de impostos: IPI, ICMS,
ISS e IR. 7ª ed. SãoPaulo: Atlas, 2011. Cap. 4.

 Atividades de Verificação da Aprendizagem

Revise e aprofunde o conteúdo estudado neste Capítulo
respondendo às questões a seguir.

1. Julgue as alternativas abaixo como verdadeira ou falsa:

a.  A contabilidade tributária é uma especialização da
Contabilidade que tem por objetivoo estudo e a aplicação prática da
legislação tributária que afeta o patrimônio dasempresas, mas não
compreende a função de orientar aos gestores das organizaçõessobre
as práticas tributárias a serem adotadas, pois esta última
atribuição é dacompetência dos profissionais do Direito.

b.  O planejamento tributário com vistas a economia de
despesas com tributos comportaa observância de requisitos legais e
a prática de ações válidas e legítimas. Desta forma,pode ser usado
como métodos de planejamento tributário: evitar a ocorrência de
fatogerador, a postergação do fato gerador ou a redução do
quantum devido.

c.  Um contador sabendo que um determinado fato econômico
não está sujeito aopagamento de um imposto devido a falta de
previsão do mesmo nas normastributárias, pode licitamente orientar
aos seus clientes que organize as suas atividadespara a prática
deste fato, pois a mesma será mais rentável por ter menor
cargatributaria.

d.  Um contador, obrigado contratualmente a elaborar e a
entregar declarações fiscais,pode ser responsabilizado civilmente
por uma multa tributária imposta a seu clientepor ele ter deixado
de cumprir uma obrigação acessória, que por negligência noexercício
de seu oficio, deixou de entregar uma declaração fiscal.

e.  A Contabilidade Tributária pode ser conceituada como
uma especialização daContabilidade que tem por objeto o estudo das
normas tributárias e dos efeitos destasno patrimônio das
empresas.

2. Porque os profissionais contábeis, dentro dos limites das
suas responsabilidades civis epenais, devem empreender esforços
para realizar planejamento tributário para os seusclientes?

3. Com base nos seus conhecimentos e no texto, aponte as
diferenças entre elisão esonegação fiscal.

4. Como deve ser realizado o planejamento tributário na prática?
Cite exemplos.
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Unidade II – Aspectos da Legislação

Tributária1.  ORDENAMENTO JURÍDICO;  2.  SISTEMA
TRIBUTÁRIONACIONAL;  3.  LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA: 
CONCEITO, ESPÉCIES E COMPETÊNCIAS;  4. 
TRIBUTOS:  CONCEITOS EESPÉCIES;  5.  PRINCÍPIOS E
VEDAÇÕES CONSTITUCIONAISTRIBUTÁRIAS; 6. CATEGORIAS
TRIBUTÁRIAS; 7. ELEMENTOSFUNDAMENTAIS DOS TRIBUTOS; 
8.  RELAÇÃO JURÍDICATRIBUTÁRIA (OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA).

1. 

Ordenamento jurídico

O estudo de qualquer ramo do Direito pressupõe identificar e
compreender os seus aspectos eprincípios estruturais previstos nas
mais diversas normas que compõem o Ordenamento JurídicoNacional
vigente.

O Direito positivado nas normas é formado por um conjunto de
normas estruturadas de formaordenada, partindo de uma norma de
nível hierárquico maior para as de menor nível dentro d
oordenamento jurídico. Para entender o ordenamento jurídico e saber
aplicar adequadamente asnormas, é necessário saber em qual norma
superior está fundamentada a norma que será analisada,interpretada
e aplicada ao caso concreto. Com isso, o interprete, primeiramente,
deverá concluir se anorma inferior em estudo está em consonância
com norma de hierarquia superior, para só depois

aplicá-la ao caso concreto.

A pirâmide jurídica das normas (Figura I), que evidencia a
estrutura do ordenamento jurídicode uma nação, é formada em sua
base pelas normas de hierarquia inferior e em seu topo, encontra-se
a Constituição Federal. Segundo KELSEN1, as normas inferiores
buscam fundamento e validade nasnormas que lhe são superiores, até
alcançar as normas constitucionais.

Figura I – Ordenamento Jurídico

Uma Nação politicamente organizada é submetida a uma Lei Maior,
a qual se submete todosos cidadãos e os próprios poderes que
estruturam o Estado (Legislativo, Executivo e Judiciário). Nocaso
do Brasil, esta norma é a Constituição da República Federativa do
Brasil de 1988. Ela organiza oEstado, cria os poderes e estabelece
as suas competências e a forma de atuação, dita os princípiosgerais
dos diversos ramos do Direito e define os direitos e deveres,
individuais e coletivos, doscidadãos. Ela foi elaborada pelo Poder
Constituinte Originário, que foi formado por representantes

legitimamente eleitos pelo povo para expressar a sua vontade
política. Este poder, na estruturação

1 KELSEN, Hans. Teoria Pura do Direito. Trad. de João
Baptista Machado. 8ª ed.  –  São Paulo: WMF
MartinsFontes, 2009.

Constituição Federal

Leis

Decretos, Portarias,
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do Estado, teve a competência de estabelecer as exações
(tributos) que poderão ser cobradas equem tem a competência para
cobrá-las.

2.   Sistema Tributário Nacional

A previsão constituição dos diversos de tributos, a atribuição
de competências para cobrá-los,assim os limites destas
competências, forma o que se convencionou denominar de
SistemaTributário. Este Sistema no Brasil está estruturado na
Constituição Federal de 1988, no Capítulo I doseu Título VI, com o
título “Do Sistema Tributário Nacional”. 

Segundo NOGUEIRA (1995), nos sistemas tributários criados até
hoje foram utilizados cincoíndices de tributação, a saber:
indivíduo ou classe, patrimônio, despesa, produto e renda.

A primeira base de tributação utiliza o próprio indivíduo como
medida tributária, ou seja,cobra-se tributo por cabeça ( per
capita). No segundo índice, utiliza-se o patrimônio, bem ou
conjuntode bens dos indivíduos como base de tributação. No terceiro
índice a base é o consumo, os gastos oudespesas dos indivíduos. Já
no quarto índice, a base tributária é a produção. E por fim, no
quinto

índice, utiliza-se o auferimento de riqueza ou renda como medida
da capacidade tributária. Entrenós, no sistema tributário vigente,
são utilizadas as quatro últimas classes citadas, com medidas
decapacidade tributária.

A regulação das relações entre o Estado e os particulares em
torno da exigência de tributosconstitui o sistema ou ramo do
Direito Público obrigacional, que em razão da sua forma e
conteúdopróprio, denomina-se Direito Tributário.

Segundo NOGUEIRA (1995), o reconhecimento do Direito Tributário
como ramo autônomo doDireito pátrio se deu com estruturação e
inclusão do Sistema Tributário Nacional no texto daConstituição
Federal, inaugurado pela Emenda Constitucional nº 18, de 1965.

A palavra sistema  pode ser entendida como um conjunto de
partes coordenadas entre si,

tendente a obtenção de determinado fim. Na lição de CARRAZZA
(2005), sistema é reunião ordenadade várias partes que formam um
todo, de tal sorte que elas se sustentam mutuamente e as
últimaspartes explicam-se pelas primeiras.

A par dessa afirmação, há um sistema tributário vigente no
Brasil? Para NOGUEIRA (1995), umsistema tributário exige certa
coordenação dos diferentes tributos entre si, com o sistema
econômicodominante e com os fins fiscais e extrafiscais da
imposição. Para o autor, o Sistema Tributáriointroduzido no Brasil
pela Emenda Constitucional nº 18/65 foi obra de teorização e
racionalização dolegislador da época, pelo fato de a comissão ter
subordinado os seus trabalhos a premissa daconsolidação dos
impostos de natureza idêntica em figuras unitárias, definidas pelas
suas baseseconômicas e ainda, a premissa da integração do sistema
tributário com o plano econômico e

 jurídico nacional em substituição ao critério vigente e
histórico, da coexistência de três sistemastributários autônomos:
federal, estadual e municipal.

O atual Sistema Tributário vigente no Brasil encontra-se
compreendido entre os artigos 145 a162 da Constituição Federal de
1988, no Capítulo I do seu Título VI, com o título “Do Sistema

Tributário Nacional”. 

O Sistema Tributário previsto na Constituição Federal de 1988
teve suas bases instituídas nareforma tributária de 1965. O sistema
implantado naquela reforma foi mantido em suas premissasbásicas,
tendo havido apenas a sua ampliação e atualização no atual
ordenamento jurídico tributário.

Além das normas explícitas na Constituição, vários outras
disposições normativas sobretributação integram o Sistema
Tributário Nacional. Também fazem parte deste Sistema os
princípios

constitucionais implícitos e as normas complementares à
Constituição em matéria tributária, como
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por exemplo, o Código Tributário Nacional (CTN), instituído pela
Lei nº 5.172 2, de 25 de outubro de1966.

O Sistema Tributário previsto na Constituição compreende os
tributos que podem ser exigidosno Brasil, estabelece os poderes e
as competências para a exigência dos tributos nele
previstos,reparte receitas tributárias, estabelece os princípios
gerais da tributação e limita o poder de tributar.

Para COÊLHO (2003), a parte da Constituição que cuida dos
fundamentos da tributação, a qualele denomina de Constituição
Tributária, está dividida em três grupos temáticos: a) o da
repartiçãodas competências tributárias entre União, Estados e os
Municípios; b) o dos princípios tributários edas limitações ao
poder de tributar; e c) o da partilha direta e indireta do produto
da arrecadaçãodos impostos entre as pessoas políticas da Federação
(participação de uns na arrecadação dosoutros).

Nos tópicos seguintes será estudado cada um destes grupos
temáticos previstos no SistemaTributário Nacional.

2.1. 

Espécies TributáriasAs pessoas ouvem com frequência termos como
tributo, imposto, taxa, tarifa, contribuição etc.

Mas o que vem a ser um tributo? Tributo e imposto são a mesma
coisa ou são diferentes?

Neste tópico serão estudadas estas categorias tributárias
previstas no Sistema TributárioNacional, esclarecendo os seus
respectivos significados, as suas semelhanças e diferenças.

Os tributos, como já mencionado, são as receitas derivadas que o
Estado recolhe dopatrimônio das pessoas, baseado no seu poder
fiscal (poder de tributar), mas disciplinado pornormas de direito
público que constituem o Direito Tributário.

Tributo é a denominação genérica que compreende todas as
espécies elencadas no SistemaTributário.

A Constituição Federal, em seu art. 145, estabelece que a União,
os Estados, o Distrito Federale os Municípios poderão instituir as
seguintes espécies tributárias:

  impostos;

  taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela
utilização, efetiva ou potencial, deserviços públicos específicos e
divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a
suadisposição;

  contribuição de melhoria, decorrente de obras
públicas.

O imposto , como espécie de tributo, é um tributo cuja
obrigação tem por fato gerador uma

situação não vinculada a nenhuma atividade estatal. Para
cobrá-lo, o Estado não necessita realizarnenhuma contraprestação
direta por meio de obras e serviços públicos (art. 160 do CTN).

A taxa  é um tributo vinculado diretamente, por possuir a
sua hipótese de incidênciaconsistente numa ação estatal diretamente
relacionada com o contribuinte (art. 77 do CTN). A suacobrança está
diretamente relacionada à prestação de serviço público ou ao
exercício do poder depolícia pelo Estado, que beneficia o próprio
contribuinte ou a coletividade.

A contribuição de melhoria, por possuir uma hipótese de
incidência consistente numa atuaçãoestatal indiretamente referida
ao contribuinte, é um tributo vinculado indiretamente (art. 81
doCTN). A cobrança deste tributo sempre estará relacionada à
realização de obras públicas, queproduza valorização imobiliária
para o seu contribuinte.

A  priori , pelo disposto no artigo 145 da
Constituição Federal, apressadamente conclui-se queas espécies de
tributos que os Entes da Federação poderão cobrar são apenas três:
impostos, taxas e

2 O CTN, apesar de ter sido editado como lei ordinária, foi
recepcionado pela Constituição de 1988 com o status de
lei complementar, por tratar de matéria reservada esta espécie de
norma.
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contribuição de melhoria. Este é também o entendimento
emprestado pelo art. 5º da Lei nº5.172/1966 (Código Tributário
Nacional), que estabelece serem tributos: os impostos, as taxas e
acontribuições de melhoria.

Entretanto, com a análise completa do Capítulo I do Título VI,
que trata do Sistema TributárioNacional, verifica-se que não são
apenas estas as espécies tributárias que as pessoas políticas
queintegram a Federação brasileira podem cobrar.

A Constituição Federal prevê, ainda em seu texto, a
possibilidade de serem cobradascontribuições sociais, contribuições
de intervenção no domínio econômico e de interesse dascategorias
profissionais ou econômicas, contribuição para custeio do serviço
de iluminação pública eempréstimos compulsórios.

A autorização para a instituição e a cobrança de contribuições
sociais encontra-se prevista noart. 149 da Constituição. Este
dispositivo estabelece que compete exclusivamente à União
instituircontribuições sociais, de intervenção no domínio econômico
e de interesse das categoriasprofissionais ou econômicas, como
instrumento de sua atuação nas respectivas áreas. De acordocom o
parágrafo único do citado art. 149, os Estados e os Municípios
somente poderão instituir

contribuições, cobradas de seus servidores, para o custeio em
benefícios destes, de sistema deprevidência e assistência
social.

De forma mais didática, as espécies tributárias previstas no
Sistema Tributário Nacional podemser melhor visualizadas na Figura
II, a seguir:

Figura II – Espécies Tributárias do Sistema Tributário
Nacional

Sendo o Brasil uma federação formada por várias entidades
políticas, veremos que nem todaspodem instituir indistintamente
estes tributos, pois, se existisse esta possibilidade
surgiriamconflitos, sobreposições, enfim um caos tributário. No
tópico seguinte, veremos como foi realizada apartilha das espécies
tributárias entre as entidades que integram a Federação, que
receberamcompetência tributária.

2.2. Competência Tributária

A expressão competência tributária  pode ser definida com
sendo o poder atribuído pelaConstituição Federal de, observadas as
normas gerais de Direito Tributário, instituir, cobrar efiscalizar
tributos, compreendendo a competência legislativa, administrativa e
judicante.

SistemaTributárioNacional

EspéciesTributárias 

Impostos

Taxas

Contribuição demelhoria

Contribuiçõessociais e de

intervenção no

domínioeconômico eprofissional

Contribuiçãopara o custeioda iluminação

pública

Empréstimoscompulsórios
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A competência legislativa consiste no poder de editar as leis
instituidoras e reguladoras dasespécies tributárias e da
competência tributária.

No exercício da competência administrativa, a entidade titular
da competência tributáriaexerce, entre outras, as atividades de
cobrança ou arrecadação de tributos e de fiscalização dasobrigações
tributárias impostas às entidades.

Por sua vez, a competência judicante compreende as atividades de
exigência dos tributos,assim como a defesa contra ações propostas
pelas entidades obrigadas ao pagamento de tributos, noâmbito
administrativo e judicial.

CARVALHO (1993) define competência tributária como uma das
parcelas entre as prerrogativaslegiferantes de que são portadoras
as entidades políticas, consubstanciada na faculdade de
legislarpara a produção de normas jurídicas sobre tributos; ou
seja, a competência tributária tambémconsiste na função de criar
leis tributárias.

BASTOS (2002), por seu turno, entende que competência, em
matéria tributária, é a faculdadeatribuída pela Constituição às
entidades de direito público com capacidade política para criar

tributos.A competência tributária pode ser comum, quando a
Constituição Federal a atribui às três

esferas de governo, para instituir determinado tributo, como por
exemplo, no caso das taxas e dacontribuição de melhoria. A
competência pode ser privativa ou exclusiva, quando
somente um podertributante pode instituir um tributo; e
residual , quando existir a possibilidade de uma
entidadepolítica instituir tributos não previstos expressamente na
Constituição.

A competência tributária é indelegável, mas o art. 7º do CTN
permite que, mediante convênio,as funções de arrecadar, fiscalizar,
executar leis, serviços, atos e decisões administrativas possam
serdelegadas pelas entidades titulares de competência tributária a
outra entidade jurídica de direitopúblico.

O primeiro requisito para a instituição de um tributo é a
competência tributária, ou em outraspalavras, a autorização
constitucional. Ou seja, a competência para o sujeito ativo ou
entidade

tributante instituir tributo deve constar da Constituição
Federal, caso contrário é impossível fazê-lo.Assim, os Estados, o
Distrito Federal e os Municípios só poderão instituir (além das
taxas econtribuições) os impostos relacionados nos art. 155 e 156,
respectivamente, por somente elesserem das suas competências. Se
eles, por exemplo, desejarem instituir um imposto não
previstonaqueles artigos, somente será possível por meio de
alteração da Constituição, para obter acompetência tributária ou,
em outras palavras, conseguir a autorização constitucional.

O exercício da competência tributária é realizado mediante a
edição de lei, stricto sensu,aprovada pelo Poder Legislativo, na
qual o sujeito ativo ou entidade tributante (União,
Estados,Distrito Federal e Municípios) institui o tributo e
estabelece os seus elementos estruturais, como ofato gerador, a
base de cálculo, a alíquota, os contribuintes, etc. Na República
Federativa do Brasil,conforme exemplificado na Figura III, as
competências tributárias foram divididas entre a União, osEstados,
o Distrito Federal e os Municípios.

ATENÇÃO

É importante não confundir competência tributária com capacidade
tributária. Acompetência tributária  é o poder de instituir e
cobrar tributos atribuídos pelaConstituição Federal às entidades
que integram a República Federativa do Brasil. Aopasso que a
capacidade tributária  é a aptidão que as entidades têm para
figurar nopólo ativo (direito de cobrar) ou passivo (dever de
pagar) de uma relação jurídicatributária.
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Figura III – Competências Tributárias no Sistema
Tributário Nacional

2.2.1.  A competência tributária da União

Em matéria tributária, a Constituição Federal de 1988 atribuiu
competência à União parainstituir:

  concorrentemente com os demais entes tributantes da
Federação: taxas e contribuição demelhoria;

  contribuições sociais, contribuição de intervenção no
domínio econômico e de interessedas categorias profissionais ou
econômicas;

  empréstimos compulsórios;

  impostos sobre:

  importação de produtos estrangeiros (II);

  exportação, para o exterior, de produtos nacionais ou
nacionalizados (IE);

  renda e proventos de qualquer natureza (IRPF e IRPJ);

  produtos industrializados (IPI);

  operações de crédito, câmbio e seguro, ou relativas a
títulos ou valores mobiliários(IOF);

  propriedade territorial rural (ITR);

  grandes fortunas.

A competência tributária comum ou concorrente para a União
instituir taxas e contribuição de

melhoria encontra-se prevista no art. 145 da Carta Magna. Já as
competências exclusivas para queela possa instituir: empréstimos
compulsórios; contribuições sociais, de intervenção no
domínioeconômico e de interesse das categorias profissionais ou
econômicas; e impostos, encontram-se,respectivamente, nos art. 148,
149 e 153 da Constituição Federal.

A União, além dessas competências citadas, possui a competência
residual  para a instituição deoutros impostos não
previstos expressamente na Constituição. A competência
residual  da União paraa instituição de impostos não
previstos expressamente, encontra-se no inciso I do art. 154 da
LeiMaior. Por esta norma, a União poderá instituir qualquer
imposto, desde que ele seja não-cumulativoe que não tenha fato
gerador ou base de cálculo própria dos discriminados na
Constituição.

A União poderá ainda, em caso de guerra, instituir impostos
extraordinários compreendidos ou

não na sua competência tributária. Sendo que neste caso, eles
devem ser suprimidos quandocessarem os motivos da sua criação. Esta
previsão encontra-se no inciso II do art. 154 da
ConstituiçãoFederal.

União

Estados e DistritoFederal

Municípios
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É também da competência tributária da União, em Território
Federal, os impostos estaduais e,se o Território não for dividido
em Municípios, cumulativamente, os impostos municipais (art. 147,da
Constituição Federal).

2.2.2.  A competência tributária dos Estados e do
Distrito Federal

Conforme dispõe o art. 145 da Constituição Federal, os Estados e
o Distrito Federal podemtambém instituir taxas e de contribuição de
melhoria. Estes são tributos da competência comum detodos os entes
integrantes da Federação.

Como competência tributária privativa ou exclusiva, a
Constituição Federal, em seu art. 155,atribuiu aos Estados e ao
Distrito Federal a competência para instituir impostos sobre:

  transmissão causa mortis e doação, de quaisquer bens
ou direitos (ITCMD);

  operações relativas à circulação de mercadorias e sobre
prestações de serviços detransporte interestadual e intermunicipal
e de comunicação, ainda que as operações e asprestações se iniciem
no exterior (ICMS);

  propriedade de veículos automotores (IPVA).

Além da competência tributária citada para os Estados, o art.
147 da Carta Magna atribuiu aoDistrito Federal a competência para
instituir os impostos municipais.

2.2.3.  A competência tributária dos Municípios

Discriminando os impostos reservados aos municípios, o art. 156
da Constituição Federalestabeleceu que eles podem instituir
impostos sobre:

  a propriedade predial e territorial urbana (IPTU);

  a transmissão "inter vivos", a qualquer título, por ato
oneroso, de bens imóveis, pornatureza ou acessão física, e de
direitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia, bemcomo cessão
de direitos a sua aquisição (ITBI);

  serviços de qualquer natureza (ISSQN).

Aos Municípios coube também a competência para instituir taxas e
contribuição de melhoria.

Com a Emenda Constitucional nº 39, de 2002, aos Municípios foi
atribuída à competênciatributária para instituir contribuição para
o custeio do serviço de iluminação pública. Estacompetência
encontra-se prevista no art. 149-A da Constituição Federal.

2.3. 

Princípios Constitucionais Tributários

Como já visto antes, em razão da soberania que o Estado exerce
em seu território, dentreoutros poderes, tem ele o poder de
tributar. Porém, no Estado Democrático de Direito, onde todo opoder
emana do povo, cabe aos constituintes, como representantes do povo,
estabelecer os limitesdesse poder, de tal sorte que, no caso da
tributação, o poder de tributar, ou seja, no caso daFederação, cada
esfera de governo somente poderá instituir o tributo para o qual
recebeu daConstituição a respectiva competência, a qual terá que
ser exercida dentro das limitações do poderde tributar.

As limitações ao poder de tributar consistem em normas
jurídicas, expressas em princípios eregras, consubstanciadas em
vedações constitucionais, que têm por objeto a garantia contra o
abusodo poder de tributar por parte do Estado. Dessa singela
definição deduz-se a importância capital dosprincípios
constitucionais que informam todo o ordenamento jurídico do
Estado.

Mais o que são princípios e qual a sua natureza e alcance?
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CARRAZZA (2005) afirma que etimologicamente, o termo “princípio”
(do latim  principium)encerra a ideia de começo, origem, base.
É o ponto de partida e o fundamento de um processoqualquer.

Ainda invocando o citado autor, nas citações que ele fez de
ATALIBA (1966, p. 4), pode-seafirmar que o sistema jurídico
ergue-se como um vasto edifício, onde tudo está disposto em
sábiaarquitetura. Contemplando-o, o jurista não só encontra a
ordem, na aparente complicação, comoidentifica, imediatamente,
alicerces e vigas mestras.

A limitação ao poder de tributar está expressamente prevista na
seção II (art. 150 a 152) docapítulo do Sistema Tributário Nacional
da Constituição Federal. Porém, há também limitações naseção I, que
trata dos Princípios Gerais do Sistema Tributário, e em outros
princípios expressos eimplícitos espalhados em todo o texto da
Carta Magna de 1988.

Considerando que o objetivo deste material é apenas incutir no
leitor uma noção das regraspresentes no Sistema Tributário
Nacional, neste compêndio serão estudados apenas os
princípiosconstitucionais tributários expressos mais
relevantes.

2.3.1. 

Princípio da legalidade ou da reserva legal

A legalidade é um princípio fundamental no sistema tributário,
pois para a proteção doscidadãos não há tributo sem lei que o
institua (nullum tributum sine lege escripta). Para a
existênciaefetiva de um tributo é necessário que seja editada lei
formal e material3, que descreva os elementosestruturais do
tributo, como a hipótese da incidência, a base de cálculo, as
alíquotas, oscontribuintes, etc.

A essa exigência de lei para se cobrar qualquer tributo,
convencionou-se chamar de princípioda legalidade. No Brasil, desde
a primeira constituição, adota-se este princípio. A
ConstituiçãoFederal de 1824 trazia em seu artigo 171 a exigência de
que todas as contribuições deveriam serestabelecidas, anualmente,
pela Assembleia Geral.

Na Constituição atual esse princípio encontra-se expresso no
inciso I do artigo 150, queestabelece ser vedado à União, aos
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, sem prejuízo
deoutras garantias asseguradas ao contribuinte, exigir ou aumentar
tributo sem lei que o estabeleça.

Falar de um tributo na legislação de um ente tributante é falar
do  princípio da legalidade,previsto na Norma Maior. Por este
princípio um imposto só pode ser exigido se previsto em lei doente
titular da competência tributária. Cabe, portanto, a lei da União,
de cada Estado e de cadaMunicípio instituir os tributos das suas
respectivas competências.

2.3.2. Princípio da igualdade ou da isonomia

O princípio da igualdade ou da isonomia, previsto no inciso II
do art. 150 da Lei Maior, é umprincípio basilar que veda o
tratamento desigual de contribuintes que se encontrem em
situaçãoequivalente. Ele decorre do princípio de que “todos são
iguais perante a lei, sem qualquer distinção”,

previsto no caput  do art. 5º da Constituição
Federal.

A igualdade de todos os seres humanos, proclamada na
Constituição Federal, deve serencarada e compreendida, basicamente,
sob dois pontos de vista distintos, quais sejam: o daigualdade
material e o da igualdade formal.

Pela igualdade material, deve ser dispensado tratamento equânime
e uniformizado de todosos seres humanos, bem como a sua equiparação
no que diz respeito às possibilidades de concessãode oportunidades.
Neste ponto de vista, o princípio da igualdade visa abolir e
afastar privilégios,

estabelecendo que todos os homens, indistintamente, possuem
condições de pretender os mesmosdireitos.

3 Diz-se que uma lei é “formal” quando ela obedece ao rito
estabelecido para o Poder Legislativo aprová-la e“material”, por
ela tratar da matéria que a ela foi reservada, como exemplo, de
matéria tributária. 
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Já a igualdade material é aquela prevista no art. 5º da
Constituição Federal que estabelece a"igualdade de todos perante a
lei". Esta é a igualdade que mais imediatamente interessa ao
jurista.Essa igualdade seria a pura identidade de direitos e
deveres concedidos aos membros da coletividadeatravés dos textos
legais.

De acordo com o princípio da igualdade, os tributos devem ser
criados para serem pagos portodos de forma uniforme e proporcional
a riqueza gerada decorrente de rendimentos, patrimônio eatividades
econômicas do contribuinte, evitando, com isso, o tratamento
desigual entre as pessoasque se encontrem em situação
equivalente.

O princípio da igualdade exige que a lei, tanto ao ser editada,
quanto ao ser aplicada, nãodiscrimine os contribuintes que se
encontrem em situação equivalente e, discrimine, na medida desuas
desigualdades, os contribuintes que não se encontrem em situação
jurídica equivalente.

O princípio da igualdade encontra-se diretamente vinculado à
dignidade da pessoa humana.Por esse motivo a Declaração Universal
da ONU consagrou que todos os seres humanos são iguaisem dignidade
e direitos.

2.3.3. 

Princípio da capacidade contributiva

O parágrafo primeiro do art. 145 da Constituição Federal
estabelece que os impostos, sempreque possível, terão caráter
pessoal e serão graduados segundo a capacidade econômica
docontribuinte.

Alguns autores fazem distinção entre capacidade econômica
objetiva ou absoluta e subjetivaou relativa e pessoal.

A capacidade objetiva absoluta obriga ao legislador a eleger
como hipótese de incidência deimpostos somente aqueles fatos que
indiquem capacidade econômica. Já a capacidade relativa ousubjetiva
refere-se à concreta e real aptidão de determinada pessoa para o
pagamento de certo

imposto.Para CARRAZZA (2005), a capacidade contributiva prevista
na Constituição, que as pessoas

políticas são obrigadas a considerá-la ao criar os impostos das
suas respectivas competências, éobjetiva e não subjetiva. Ela
é objetiva porque não se refere às condições econômicas reais
de cadacontribuinte, individualmente considerado, mas às suas
manifestações objetivas de riqueza, como,por exemplo, ter um carro,
ter um barco, realizar operações mercantis etc. Ou seja, a
capacidadecontributiva revela-se com o próprio bem. Com isso, uma
lei atenderá a este princípio se ela, ao criarum imposto, colocar
em sua hipótese de incidência fatos destes tipos citados.

O referido dispositivo estabelece diretriz para concretizar a
justiça fiscal. Sendo o tributopessoal e considerando a capacidade
econômica do contribuinte, o imposto será exigido na medida

 justa correspondente às condições de cada um. Não havendo
capacidade contributiva objetiva, apessoa não pode ser compelida a
pagar tributo.

Para que a administração tributária possa adequar este princípio
aos seus objetivos, elapoderá identificar as espécies e as
características do patrimônio, dos rendimentos e das
atividadeseconômicas de cada contribuinte.

O princípio da capacidade contributiva é intimamente ligado ao
princípio da igualdade, é umdos mecanismos voltados para o alcance
da justiça fiscal. Pois é justo que quem, em termoseconômicos, tem
muito pague, proporcionalmente, mais imposto do que tem pouco.

A conjugação do princípio da igualdade com o da capacidade
contributiva faz que a lei trate demodo igual os fenômenos que
exprimem igual capacidade contributiva e, do contrário, de modo

diferenciado, os que exprimem capacidade contributiva
diversa.
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2.3.4. Princípio da irretroatividade da lei tributária

O princípio da irretroatividade das leis é basilar nos sistema
jurídico. Este princípio, previsto naalínea “a” do inciso III do
art. 150 da Constituição Federal, decorre dos princípios gerais de
que “a lei

não retroage, exceto para beneficiar” e que “a lei não
prejudicará o direito adquirido, o ato jurídicoperfeito e a coisa
julgada” (Art. 5º, inc. XXXVI da CF/88).  

Tal princípio não permite a cobrança de tributos relativos a
fatos geradores ocorridos antes davigência da lei tributária que os
houver instituídos ou aumentados. Entretanto, a legislação
tributáriaaplica-se aos fatos futuros e aos pendentes, nos termos
do art. 105 do CTN, somente aplicando-se aoato ou fato pretérito
quando for meramente interpretativa, excluída a aplicação de
penalidade Ouseja, quando a lei interpretativa for aplicada a um
fato pretérito e da aplicação dela resultaraplicação de penalidade,
ela deve ser desconsiderada.

A lei tributária só pode retroagir se for para beneficiar as
pessoas. De acordo com o art. 106 doCTN, a lei tributária aplica-se
aos fatos passados ainda não definitivamente julgados, quando
deixá-lode defini-lo como infração, quando deixá-lo de tratá-lo
como contrário a qualquer exigência de açãoou omissão, - desde que
não tenha sido fraudulento e que não tenha implicado em falta
depagamento de tributo, e quando cominar penalidade mais leve que a
prevista na lei vigente.

2.3.5. Princípio da anterioridade da lei tributária

Por este princípio, insculpido na alínea “b” do inciso III do
art. 150 da Constituição Federal, só épossível cobrar tributos no
exercício financeiro seguinte ao em que haja sido publicada a lei
que osinstituiu ou aumentou.

Este princípio, conforme previsto no parágrafo 1º do art. 150 da
Constituição Federal, não seaplica à instituição de empréstimos
compulsórios para atender a despesas extraordináriasdecorrentes de
calamidade pública, de guerra externa ou sua iminência; e à
instituição de impostosde importação, de exportação, sobre produtos
industrializados, sobre operações financeiras eextraordinários por
motivos de guerra.

Este princípio também não se aplica à instituição de
contribuições sociais para o financiamentoda seguridade social,
porque esta espécie tributária possui uma regra especial, prevista
no parágrafo6° do art. 195, que estabelece a possibilidade da
exigência de contribuições sociais, após o decursode 90 (noventa)
dias da data da publicação da lei que as houver instituído ou
modificado.

O  princípio da anterioridade, também conhecido como
 princípio da não-surpresa, visaassegurar aos contribuintes o
direito de conhecerem com razoável antecedência o quantum 
dostributos que estariam sujeitos a desembolsar no futuro imediato,
de modo a poderem planejar assuas atividades.

A Constituição também prevê como complemento a este
 princípio da não surpresa  apostergação da vigência das
leis em termos de dias. Este caso está previsto na alínea “c” do
inciso III

do art. 150, que estabelece não poder ser exigido tributo antes
do decurso de 90 (noventa) dias dadata em que houver sido publicada
a lei que o instituiu ou o majorou.

Com a disposição legal da alínea “c” do inciso III do art. 150,
instituída pela Emenda

Constitucional nº 42/2003, os tributos novos ou majorados
somente podem ser exigidos no exercícioseguinte e após o decurso de
noventa dias da publicação da lei, ou seja, em virtude deste
princípio daanterioridade mitigada  ou da anterioridade
nonagesimal , uma lei que institua ou majore tributo,publicada
em 30 de outubro de determinado exercício, somente será possível
exigir o mencionadotributo, para os fatos geradores ocorridos a
partir do dia 30 de janeiro do exercício seguinte.

O  princípio da anterioridade  não se aplica à
instituição ou à majoração de empréstimoscompulsórios, para atender
a despesas extraordinárias; dos impostos de importação (II) e
deexportação (IE); do imposto sobre produtos industrializados
(IPI); do imposto sobre operações decrédito, câmbio e seguro, ou
relativas a títulos ou valores mobiliários (IOF) e de impostos
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extraordinários em caso de guerra, ou seja, os tributos ora
citados podem ser instituídos oumajorados no mesmo exercício em que
for editada a lei.

Além das exceções relativas à aplicação do princípio da
anterioridade, citadas no parágrafoanterior, a Constituição Federal
estabeleceu que o princípio da anterioridade mitigada não
se aplica àfixação da base de cálculo do imposto sobre a
propriedade de veículos automotores (IPVA) nem doimposto sobre a
propriedade predial e territorial urbana (IPTU). Neste caso, é
possível publicar-se alei alteradora da base de cálculo destes
impostos no dia 31 de dezembro de um ano e cobrar-se oimposto
majorado no primeiro do dia ano seguinte, bastando que seja
observada a anterioridade dalei.

O princípio da anterioridade não deve ser confundido
com o princípio da anualidade, pelo qualnenhum tributo não
pode ser exigido, em cada exercício, sem prévia previsão na lei
orçamentáriaanual. Este último princípio já vigorou no Brasil na
égide das Constituições de 1824, de 1946 e 1967,mas foi suprimido,
existindo na atualidade apenas o princípio da anterioridade da
lei.

2.3.6. Princípio que veda o uso de tributo com efeito
confiscatório

O tributo deve ser justo, razoável e compatível com a capacidade
contributiva do sujeitopassivo.

Para evitar absorção total ou parcial da propriedade particular
por meio de tributaçãoextorsiva pelo Estado, o legislador
constituinte estabeleceu no inciso IV do art. 150 a vedação do
usode tributo com efeito de confisco.

NOGUEIRA (1995), citando a Encyclopaedia of the Social
Scienses (New York, MacMillan, 1948,v. 4, p. 138), define
confisco  como sendo um princípio reconhecido por todas as
nações que osdireitos da propriedade não podem ser transferidos
pela ação de autoridades públicas, de umparticular para outro, nem
podem ser transferidos para o tesouro público, a não ser para
finalidadepublicamente reconhecida e autorizada pela
Constituição.

Pelo exposto, a Constituição veda o confisco de bens
particulares pelo Estado, por meio do usode qualquer espécie
tributária.

2.3.7. Princípio da vedação de limitação de tráfego

Com a ressalva da possibilidade da cobrança de pedágio pela
utilização de vias conservadaspelo Poder Público, a Constituição
Federal, no inciso V do seu art. 150, veda à União, aos Estados,
aoDistrito Federal e aos Municípios estabelecerem limitações ao
tráfego de pessoas ou bens, por meiode tributos interestaduais ou
intermunicipais.

O objetivo deste princípio é impedir o estabelecimento de
barreiras ao tráfego de pessoas ou

bens dentro do território nacional por meio de qualquer espécie
tributária.

2.3.8. Princípio da uniformidade tributária

O inciso I do art. 151 estabelece que é vedado à União instituir
tributo que não seja uniformeem todo território nacional ou que
implique distinção ou preferência em relação a Estado, ao
DistritoFederal ou a Município, em detrimento de outro.

Como exceção a este princípio, a Constituição admite a concessão
de incentivos fiscaisdestinados a promover o equilíbrio do
desenvolvimento socioeconômico entre as diferentes regiõesdo
País.

Já o inciso II, do citado artigo, veda à União tributar a renda
das obrigações da dívida públicados Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios, bem como a remuneração e os proventos
dosrespectivos agentes públicos, em níveis superiores aos que fixar
para suas obrigações e para seusagentes.
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Este princípio preceitua uniformidade de tratamento tributário
dispensado às entidades daFederação e decorre de um princípio maior
segundo o qual as entidades federadas devem ter omesmo tratamento a
fim de que seja assegurada a unidade política e econômica do
País.

Em harmonia com o princípio da uniformidade tributária federal
no território nacional, o art.152 também estabeleceu a vedação aos
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios deestabelecerem
diferença tributária entre bens e serviços, de qualquer natureza,
em razão de suaprocedência ou destino. Este mandamento visa impedir
eventual guerra tributária e afirma a unidadegeográfica do
território nacional como corolário do  princípio federativo,
que também é um doslimites à competência tributária dos entes
federados, por força de o Brasil ser uma RepúblicaFederativa
formada pela união indissolúvel dos Estados e Municípios e do
Distrito Federal.

2.4. 

Conceito de Legislação Tributária

O conceito de legislação tributária é dado pelo artigo 96 do
Código Tributário Nacional (CTN).

Segundo o CTN, a expressão legislação tributária compreende as
leis, os tratados e as

convenções internacionais, os decretos e as normas
complementares que versem, no todo ou emparte, sobre tributos e
relações jurídicas a eles pertinentes.

Ou seja, com base no conceito exposto, legislação é gênero, do
qual são espécies as leis, ostratados e as convenções
internacionais, os decretos e as demais normas complementares,
comoinstruções normativas, portarias resoluções, etc. editadas para
regular tributos e as relações jurídicasdeles decorrentes.

Do referida definição extrai-se ainda que qualquer norma, embora
trate de outras matériasnão tributárias, se ela tratar apenas em
parte de tributo ou de relações jurídicas tributárias passa
aintegrar o rol da legislação tributária e com isso, passa a
submeter aos princípios que rege o DireitoTributário.

Sobre este último aspecto do conceito de legislação tributária,
chama-se atenção para o casoda Lei Complementar nº 123/2003, que
institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresade Pequeno
Porte. Esta lei trata de normas de vários ramos do Direito, como
Direito Empresarial,Direito do Trabalho, Direito Administrativo,
etc., mas como ela trata do Regime Especial Unificadode Arrecadação
de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas
de PequenoPorte (Simples Nacional), ela integra o rol da legislação
tributária.  

3. 

O Conceito de Tributo

Nos tópicos precedentes já se falou em tributo e em espécies
tributárias sem que fosseestabelecido o seu conceito ou a sua
natureza.

Como já afirmado antes, tributo é o gênero que compreende todas
as espécies tributáriasprevistas no Sistema Tributário.

O Código Tributário Nacional (CTN) estabelece em seu art. 3° que
tributo é toda prestaçãopecuniária compulsória, em moeda ou em
valor que nela se possa exprimir, que não constitua sançãode ato
ilícito, instituída em lei e cobrada mediante atividade
administrativa plenamente vinculada.

O CTN, como norma complementar à Constituição, quer, com esta
definição, afastar dúvidasou interpretações discordantes e impedir
que a título de tributo, o poder público possa exigirprestações que
não o sejam.

Do conceito de tributo expresso na citada norma, deduz-se a
característica decompulsoriedade, que o difere de prestações
facultativas ou negociais. Isto é, o tributo deriva dopoder de
império do Estado, que torna obrigatório o cumprimento da
exação.

A outra característica do tributo é que ele deve ser expresso em
moeda ou em valor que nelapossa ser expresso. Isto implica que os
tributos devem ser valorados pela moeda corrente do País ouem
qualquer outro valor que possa ser convertido na moeda vigente.
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O tributo não tem caráter punitivo; as multas pecuniárias é que
tem este caráter e, porconsequência, diferem dos tributos. Esta
característica evidencia que a exigência de tributo não podeser
confundida com a aplicação de uma penalidade como sanção de um ato
ilícito.

Na parte final do conceito foi estabelecido que o tributo deve
ser instituído por lei (princípio dalegalidade) e ser cobrado,
mediante atividade administrativa, plenamente vinculada; ou seja,
não hátributo sem lei que o estabeleça nem pode haver cobrança de
tributo pelas administraçõestributárias das entidades políticas,
dotadas de competência tributária que não observe os ditames dalei
que o institua.

Ainda segundo o CTN, a natureza jurídica, específica, de um
tributo é determinada pelo fatogerador da respectiva obrigação; Ou
seja, pela situação hipotética eleita pelo legislador, que
seocorrer no mundo real, fará nascer uma obrigação de realizar
alguma prestação pecuniária expressaem moeda.

Para fins de determinação da natureza jurídica do um tributo, o
CTN estabelece em seu art. 4ºque são irrelevantes para
qualificá-la: a denominação e demais características formais
adotadas pelalei e a destinação legal do produto da sua
arrecadação.

4.  Categorias Técnicas de Tributação

Antes de ser aprofundado o estudo dos conceitos e categorias que
se encontram expressasnos textos do Código Tributário Nacional
(CTN) serão vistos os conceitos de incidência, não-incidência,
isenção e imunidade tributária que são conceitos jurídicos
tributários - que embora nãointegralmente incorporados ao texto das
leis - resultam de disposições implícitas do texto destas.

Os conceitos de incidência, não-incidência, isenção e imunidade
já foram objeto de muitaconfusão por parte dos aplicadores do
Direito. Com a promulgação do CTN e com a evoluçãodoutrinária do
Direito Tributário estes conceitos vêm se aperfeiçoando e revelando
as suas

utilidades.Passa-se, então, ao estudo desses conceitos, que são
de maneira ampla e útil aplicados na

solução de muitos problemas fiscais ou tributários.

4.1. Incidência Tributária

O fenômeno da incidência dá-se quando a situação previamente
prevista em lei a ser realizada

se concretiza no mundo dos fatos. No campo da incidência
tributária estão as situações descritas em

leis como hipótese de incidência dos tributos previstos no
Sistema Tributário. No caso do ISSQN, por

exemplo, o campo da sua incidência é o das suas hipóteses de
incidências previstas nas leis

tributárias dos municípios e ocorre a incidência quando alguém
efetivamente presta um serviço

previsto como tributável na lei.

Com a incidência tributária nasce a obrigação tributária,
cria-se um vínculo jurídico entre o

sujeito ativo, titular da competência para exigir o tributo, e
sujeito passivo, pessoa obrigada a realizar

a prestação prevista em lei.

Segundo NOGUEIRA (1995), com a incidência tributária,
tecnicamente se diz que é a ocorrência

do  fato gerador   do tributo, ou que o tributo,
como expressão da lei, incide na relação fática

previamente tipificada e efetivamente realizada.

Atualmente, é mais comum dizer haver a “ocorrência do fato
gerador”, em vez “da incidência”.

Entretanto, nos textos das leis, de capítulos, de seções, etc.,
encontra-se a expressão “da incidência”ao invés “do fato gerador”.
 

É fato que hoje, o termo incidência indica tanto o campo da
abrangência de um tributo, como

a concretização de uma situação prevista em lei como hipótese de
incidência.
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4.2. 

Não-incidência Tributária

A não-incidência é o inverso da incidência tributária. Isto
é, a não-incidência aplica-se aos fatose coisas que ficaram de fora
do campo da incidência de determinado tributo. A não-incidência
éinfinita, não há limitação a ser observada.

No caso, por exemplo, do Imposto sobre a Propriedade de Veículos
Automotores (IPVA), decompetência dos Estados e do Distrito
Federal, a propriedade de veículos que não seja automotores,como a
bicicleta, não enseja obrigação de pagar o imposto. Isto é, a
propriedade de todo veículo nãoautomotor está fora do campo da
incidência do imposto, ou seja, encontra-se na órbita da
não-incidência tributária do imposto exemplificado.

4.3. Isenção Tributária

A isenção  importa em dispensa do cumprimento da obrigação
tributária nascida com o fatogerador.

O CTN prevê, no inciso I do seu art. 175, que a isenção é uma
situação de exclusão do créditotributário. Ou seja, uma dispensa de
pagamento de tributo.

Há isenção quando uma situação ou fato, que se encontra prevista
na norma tributária comohipótese de incidência tributária, acontece
no mundo real (nasce o fato gerador), mas por expressadisposição
legal há a dispensa do pagamento do crédito tributário.

É caso de isenção, por exemplo, quando um Município estabelece
em lei municipal que osimóveis pertencentes à viúva ou ao viúvo
pobre são isentos do pagamento do Imposto sobre aPropriedade
Predial e Territorial Urbana (IPTU). Neste caso, no momento da
determinação doimposto a ser pago, em função da determinação legal,
o crédito tributário decorrente do fatogerador ocorrido é excluído
pelo agente administrativo responsável pelo cálculo do imposto, e
comisso, a pessoa proprietária do imóvel, que atenda as condições
estabelecidas na lei, fica dispensadado pagamento do imposto.

É importante ressaltar que a concessão de isenção está
diretamente relacionada com acompetência tributária. A capacidade
de tributar inclui também a faculdade de isentar. Por isso,
aisenção de determinado tributo somente pode ser feita por quem
possui a competência para instituí-lo e cobrá-lo.

Destaca-se também, que a isenção, assim como o poder para
tributar, submete-se ao princípioda legalidade, ou seja, só pode
ser concedida mediante lei. Com isso, a isenção somente pode
serconcedida por lei (stricto sensu) específica editada pelo ente
titular da competência para exigir otributo. Ainda que a isenção
venha a ser concedida mediante contrato, ela será sempre
decorrentede lei que especifique as condições e requisitos exigidos
para a sua concessão, os tributos a que se

aplica e, sendo o caso, o prazo de sua duração.

Por uma questão lógica, só há sentido em conceder isenção para
os fatos e coisas previstas emlei tributária como hipóteses de
incidência e que não sejam beneficiadas pela imunidade
tributária,assunto a ser abordado no próximo tópico. As hipóteses
que não estejam previstas em lei tributária

 já são beneficiadas pela não-incidência tributária.

De acordo com as limitações constitucionais ao poder de
tributar, é vedado a outro ente dafederação conceder isenção de
tributo que não seja da sua competência. Entretanto, esta
vedaçãoconstitucional não é absoluta. Nos casos expressamente
mencionados na própria Constituição épossível a União, ao editar as
leis complementares previstas, conceder isenção de tributo que
nãoseja da sua competência. Este é o caso, por exemplo, do disposto
no art. 156, § 3º, II, da Carta

Magna, onde a União, por meio de lei complementar, pode conceder
isenção do Imposto sobreServiços sobre as exportações de serviços
para o exterior. Esta espécie de isenção é denominada deisenção
heterônoma, isto é, isenção concedida por pessoa diversa daquela
que tem competênciaconstitucional para instituir o tributo.
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4.4. 

Imunidade Tributária

A imunidade tributária é uma forma de não-incidência
estabelecida pela norma constitucionalpela supressão da competência
impositiva de tributar. É uma vedação constitucional ao poder
detributar determinados fatos, coisas ou pessoas.

Na Constituição Federal de 1988, as imunidades tributárias
genéricas voltadas para protegerpessoas ou coisas da incidência de
impostos, estão previstas no inciso VI do seu artigo 150.

Por este dispositivo constitucional citado, é vedado à União,
aos Estados, ao Distrito Federal eaos Municípios instituir impostos
sobre:

  patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros;

  templos de qualquer culto;

  patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos,
inclusive suas fundações, dasentidades sindicais dos trabalhadores,
das instituições de educação e de assistência social,sem fins
lucrativos, atendidos os requisitos da lei;

  livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua
impressão.

A vedação de instituir impostos sobre o patrimônio, renda ou
serviços, uns dos outros éextensiva às autarquias e às fundações
instituídas e mantidas pelo Poder Público, no que se refere
aopatrimônio, à renda e aos serviços, vinculados a suas finalidades
essenciais ou às delas decorrentes.Ou seja, apesar destas entidades
serem pessoas dotadas de personalidade jurídica distinta do
entepolítico instituidor, as pessoas titulares de competência
tributaria não podem instituir impostossobre o patrimônio, à renda
e os serviços delas.

Segundo os doutrinadores, a imunidade constitucional foi
estabelecida sobre coisas oupessoas. A imunidade de pessoas é
também conhecida como imunidade subjetiva e a sobre coisa,como
imunidade objetiva.

Há imunidade objetiva no caso da vedação à instituição de
imposto sobre livros, jornais,periódicos e o papel destinado a sua
impressão. Já a subjetiva, é todas as demais imunidadestributárias
genéricas, previstas no citado texto constitucional. Até mesmo a
aplicada sobre templosde qualquer culto é imunidade subjetiva, haja
vista o entendimento da jurisprudência do SupremoTribunal Federal
que essa imunidade é destinada à instituição religiosa e não apenas
ao prédio físicoonde são feitos os cultos religiosos.

Pelas normas constitucionais expostas, os municípios não podem
tributar, por meio do ISS, asprestações de serviços da União, dos
Estados e do Distrito Federal, inclusive os das suas autarquias
efundações; e muito menos os prestados pelas associações religiosas
de qualquer culto e pelasinstituições de educação e de assistência
social, sem fins lucrativos.

A imunidade prevista na alínea “c” do citado inciso que cuida
dos casos de imunidades é

condicionada ao atendimento de requisitos legais. Isto é, os
partidos políticos, as suas fundações, ossindicatos de
trabalhadores e as entidades de educação e de assistência social,
sem fins lucrativos,para serem beneficiadas pela imunidade
tributária, necessitam atender a determinados
requisitosestabelecidos em lei. Para que essas pessoas sejam
consideradas imunes, é necessário, portanto,além da finalidade não
lucrativa, que elas atendam aos requisitos que estão previstos no §
1º do art.9º e no art. 14 do Código Tributária Nacional, que
são:

  cumprir as disposições legais que estabelecem
responsabilidade pela retenção de tributosna fonte e as obrigações
acessórias assecuratórias do cumprimento de
obrigaçõestributárias;

  não distribuir qualquer parcela do patrimônio ou dos
rendimentos, a qualquer título;

  aplicar integralmente, no País, os recursos na manutenção
dos objetivos institucionais;
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  manterem escrituração das receitas e despesas em livros
revestidos de formalidadescapazes de assegurar sua exatidão.

A verificação do atendimento dos requisitos acima, pelas pessoas
previstas na alínea “c do

inciso VI do art. 150 da Constituição Federal, compete à
administração tributária de cada ente

político titular da competência para exigir os impostos a que as
pessoas beneficiárias estejamsujeitas. Isto é, por exemplo, se uma
entidade de educação, sem fins lucrativos, deseje ter a
suaimunidade tributária reconhecida, ela fica sujeita à verificação
do atendimento aos mencionadosrequisitos legais pela União, pelo
Município onde estiver estabelecida e ainda, pelo Estado, se ela
forsujeita a algum imposto cobrado por este.

Na Figura IV, a seguir, o entendimento das categorias técnicas
de tributação fica mais claro,por elas serem visualizadas em seu
conjunto.

Na figura acima, verifica-se que o campo da incidência  é
limitado e o da não-incidência  é

ilimitado, pois no primeiro devem constar as situações que podem
ser elencadas como hipóteses de

incidência de cada tributo na lei tributária e no segundo, o que
ficou de fora dessas situações

previstas nas normas. O campo da isenção, por sua vez, por ser
esta categoria tributária uma

hipótese de exclusão da incidência, é, em parte, excetuado do
campo da incidência; e o campo da

imunidade, pelo fato de ela ser uma categoria de não incidência
estabelecida pelas normas

constitucionais, ela protege pessoas e coisas que estão, tanto
no campo da incidência, como no da

não incidência, do poder de tributar das entidades políticas
dotadas de competência tributária.

Da figura, depreende-se também que o campo da incidência poderá
ser ampliado para

alcançar situações que estão no campo da não incidência. Ele é
limitado somente pelo campo da

imunidade tributária, decorrente das normas constitucionais,
que, além de serem hierarquicamente

superiores às normas definidoras de hipóteses de incidência,
impõem limitação ao poder de tributar.

4.5. Outras categorias tributárias

Além destas categorias tributárias estudadas existem outras de
menor relevância que também

são empregadas em alguns tributos para dispensar o contribuinte
de pagá-los. É o caso, por exemplo,

da “alíquota zero” que é normalmente utilizada nos tributos
regulatórios como II, o IE, o IPI e o IOF.

Neste casos, para incentivar determinados setores da economia ou
determinado produto, a alíquotado tributo é reduzida ao valor zero
para que o contribuinte fique dispensado de pagar o tributo

resultante das suas operações.

Campo da Incidência Campo daNão-incidência

Campo daIsenção

Campo daImunidade

Figura IV – Visualização Gráfica das Categorias
Técnicas de


	
8/20/2019 Contabilidade Tributária I.pdf

27/40

Contabilidade Tributária: aspectos tributários e contábeis dos
impostos indiretos (IPI, ICMS e ISS)

Francisco José Gomes 27 

5. 

Obrigação Tributária

As relações que surgem entre as pessoas obrigadas ao pagamento
de tributos e os entespolíticos titulares da competência tributária
é núcleo central do Direito Tributário, como DireitoObrigacional
que é.

A norma jurídica disciplina o complexo dos direitos e obrigações
que vinculam os indivíduos eeste liame, que em regra é bilateral,
entre o sujeito do direito e o sujeito do dever caracteriza
umarelação jurídica. Obrigação é a relação jurídica pela qual uma
pessoa (credora) tem o direito de exigirde outra (devedora) uma
prestação.

As normas tributárias não definem o que vem a ser obrigação
tributária. O CTN se limitou aespecificar as espécies do gênero
obrigação tributária. Ele estabeleceu no seu art. 113 que
aobrigação tributária é principal  ou
acessória.

O conceito de obrigação tributária é originário do Direito em
geral. DINIZ (2004, p. 29) afirmaque na linguagem corrente,
obrigação corresponde ao vínculo que liga um sujeito ao
cumprimentode dever imposto por normas morais, religiosas, sociais
ou jurídicas.

A obrigação tributária é um dever jurídico pois a cobrança
de tributo sempre decorre de lei (exlege), . Para DINIZ (2004, p.
29), dever jurídico é o comando imposto, pelo direito
objetivo, a todas aspessoas para observarem certa conduta, sob pena
de receberem uma sanção pelo não cumprimentodo comportamento
prescrito na norma jurídica.

Para BALEEIRO (2005, p. 698), citando Pugliese (Der. Financ.,
México, 1939, p. 57), a leitributária geralmente encerra preceitos
de fazer, não fazer (ou abster-se), tolerar. Isto se reflete
naobrigação tributária, que é precipuamente a de dar o 
quantum do tributo,  fazer   (declaração,informar
etc.), não fazer  (importações proibidas, transportar
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